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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 096, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014.
INSERE O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 39 DA LEI MUNICIPAL Nº 314-89/92, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990 DO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

L E I

                       Art. 1° O artigo 39º da Lei Municipal nº 314-89/92, de 17 de outubro de 1990  passa a viger com o parágrafo único, tendo a seguinte redação:


Art. 39º...

“Parágrafo Único. A base de cálculo para aplicação dos índices referidos no caput deste artigo, relativos à mudança de classe, será o vencimento básico do servidor; “
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                                          Marcos Ernani Senger,

                                                                                           Prefeito Municipal.

  Deiver
Vaz dos Santos




Regeane Terezinha Simon Lampert,

      Secretário Municipal da Administração.                                       Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 096/2014.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                        A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 096, de 09 de dezembro de 2014, que “INSERE O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 39 DA LEI MUNICIPAL Nº 314-89/92, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990 DO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

Encaminhamos o projeto de lei ao qual solicitamos tramitação e aprovação em nos termos da Lei Orgânica Municipal, com o fim de recepcionar o entendimento constante do da informação DPM de nº 4067/2014 em anexo, que responde indagação acerca dos efeitos remuneratórios da promoção enquanto vantagem funcional, encerrando indagações acerca da adequação do cálculo existente.

                           Diante do exposto, esperamos ter justificado satisfatoriamente este Projeto de Lei, solicitamos que ele seja recebido, analisado e votado por esta Casa, e, acatando a recomendação de clarear ainda mais o dispositivo legal com a inserção de parágrafo único ao Plano de Carreira dos Servidores Municipais.

Convictos da receptividade à matéria pelos integrantes deste Poder, contamos com a aprovação do projeto, colocamos desde já a Secretaria da Administração a disposição desta Casa para prestar eventuais esclarecimentos.
Marcos Ernani Senger,
                                                              Prefeito Municipal
